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LEIS
LEI Nº 2865                                              03 DE SETEMBRO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme a seguir se especifica:

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
1466 20.608.0010.1094.0000 Aquisição de Equipamentos p/ feira do Peixe 
– Conv. 020/14 360.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 961 Conv. 020/2014

Art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, será coberta com recurso proveniente de excesso de arrecadação 
referente ao Convênio 020/2014 para aquisição de equipamentos para Feira 
do Peixe.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2866                                              03 DE SETEMBRO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
269.285,28 (duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e vinte e oito centavos), conforme a seguir se especifica:

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1467 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 189.285,28
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1468 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1469 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1470 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1471 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1472 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1473 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial – CRAC

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar

1474 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC
 
1475 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC

Art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, será coberta com recursos provenientes de excesso de arrecadação 
referente ao Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-CRAC).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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